
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ
Secretaria de Estado da Saúde do Paraná – SESA

Conselho de Secretarias Municipais de Saúde do Paraná – COSEMS/PR

DELIBERAÇÃO Nº 319/2022 – 22/12/2022

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

O  Protocolo  administrativo  SESA  nº  19.800.603-3  em  que  o  Hospital  Santa  Rita/

Associação Beneficente Bom Samaritano, através, do ofício nº 415/2022, solicita aporte

financeiro para compensar valores referentes ao excesso de produção em relação a meta

contratualizada junto a Secretaria Municipal de Maringá;

A Resolução  SESA nº 18/2018 que estabelece normas gerais  a serem observadas na

celebração  de  convênios  e instrumentos  congêneres,  incluídos  os  regulados  pela  Lei

Federal nº 13.019/2014; 

A Deliberação CIR 15a. RS nº 51/2022 que aprovou “ad referendum”, (homologada pelo

pleno  em  16  de  dezembro  de  2022),  o  prosseguimento  do  pleito  da  Associação

Beneficente Bom Samaritano (Hospital Santa Rita), CNES 2743469, junto ao Ministério da

Saúde para aporte financeiro emergencial no valor de R$ 4.111.118,08 (quatro milhões,

cento e onze mil  cento e dezoito reais  e oito centavos) em parcela única referente ao

custeio de insumos e serviços da média e alta complexidade; 

Da anuência a Deliberação CIR 15a. RS nº 51/2022 que aprova o prosseguimento do pleito da

Associação  Beneficente  Bom  Samaritano  (Hospital  Santa  Rita),  CNES  2743469,  junto  ao

Ministério  da  Saúde  para  aporte  financeiro  emergencial  no valor  de  R$  4.111.118,08  (quatro

milhões, cento e onze mil cento e dezoito reais e oito centavos) em parcela única referente ao

custeio de insumos e serviços da média e alta complexidade; 

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto                              
(Beto Preto)

Secretário de Estado da Saúde

Ivoliciano Leonarchik

Presidente do COSEMS/Paraná











